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coNTRATo oe perRocittto N'01/2025

Contrato de concessão de patrocínia que entre si celebram o MUNIC\P\O
DE CONGONHAS e EMERSON PEREIRA DA SILVA.

í. cúusulA pRtMEtRA: Do oBJETo

'1.1. o presente contrato tem por objeto a produÉo e execuÉo do projeto/evento denominado vll
COPA PROFETA DE JIU-JITSU, conforme plano de trabalho selecionado ê aprovado por meio
do Processo Administrativo PMCI 1i00612025.

12. O pÍojeto/evento será produzido e executado conforme as condiçôes estabelecidas na Lei
Municipal no 4.311 de 26 de maio de zozs,-cujas disposiçóe! integram este ôontrato,
independente dê transcriÉo.

2 CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará alé 17lO9l2O2S.

cúusuLA TERCETRA: Do pREÇo

o valor global a ser financiado e repassado pelo pATRoctNADoR ao pATRoclNADo será deR$ 15.930,00 (quinze mil, novecentos e trinta reais) conÍorme planilha ôrçâmentária
aprovada.

Não haverá nenhuma forma de reajuste sobre o valor patrocinado, salvo disposição legal em
contrário.

2.1.

3

3.1.

3.2.

3.3. O preço acima mencionado contempla todos os custos direta ou ind
a perfeita e completa execução do contrato.

iretamente relacionado" 
"oln\"\-

*l*::t"TiH"

- 
;:rere tl cciecciroo, h:,: f! conor Ccnsonhos.MG ,. f .,* f gcn hc s

O MUNICíP|O DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
n'16.752.44610001-02, com sede à Praça Juscelino Kubitschek, no 135, Centro, CEP 36.410-064,
doravante denominado MUNICíPlO, nestê ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa
Cabido jnscrito no RG No 4.370.328 e no CPF no 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipâl de
Esporte e Lazer, José Lúcio de Castro, portador dâ Carteira de ldentidade no. 13.288.865 e CPF no

007.727.468-77. por inteÍmédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, doravante
designado PATROCINADoR, e de outro lado, EMERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF
sob o n'036.113.576-93. com endereço à Rua Sáo Gerônimo, no 149, Bairro Dom Silvério, em
CongonhasiMc, CEP 36.416-068, doravante dênominado PATROCINADO, nos termos da Lei
Municipal no 4.311, de 2ô de maio de 2025, celebram o presente contrato de patrocÍnio mediante as
cláusulas e condições seguintes:
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3.4. Os valores repassados deverão ser desembolsados em estrita observância à planilha

orÇamentária aprovada, ."náo uãá"à"t quaisquer despesas que náo estavam previstas

a. cúusuuaQUARTA: DAFoRMADE PAGAMENTo E LIBERAçÃo Dos REcuRsos

4.1. Os recursos orçamentários para a execuÉo deste contrato estão previstos no orçamento do

ÉÀfnoctf.uoón, atraves aã seguinte dotaÉo oÍçamentária:

Ficha: 1587.Orgao05 lJndade: 01. Funçeo:04 Sub-função:122' Programa: 0002' Atividade'

2.336 _ patrocínio Municipat.ãsbo qã -'õLit.s Auxítios 
'Financeiros a Pessoas Físicas., Fonte..

1500.

O pagamento será efetuado conforme cronograma aprovado e anexo ao Dlano de tÍabalho'

conforme segue:

O valor de R$15.930,00 (quinze mil, novecentos e trinta reais) será depositado em parcela

única na conla do PATROCINADO até o dia 13 de agosto de 2025'

O pagamento será efetuado, por meio de depósito banúrio em conta corÍente do
pAiRóCtNADO abêrta exclusivamente para fins de recebimento dos recursos provênientês do

Projeto de Patrocínio.

Toda transferência ou movimentação de recursos financeiros relativos ao projeto será íeita por

meio da conta bancária vinculada, aberta pelo PATROCINADO especialmente para os fins
previstos neste contrato, em estabelecimento bancário indicado pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentaÉo deverá ser feitâ através de chêque nominal, transferências eletrônicas
ou cartáo eletrônico (apenas na função débito), sendo expressamente vedada a rêalização de
saque.

Os pagamentos a fornecedores devem ser feitos com cheques nominais, transferências
eletrônicas ou cartão de débito da conta banéria específica,

4.2

4.?.1

4.4

4.5
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4.6. Os cheques pessoais ou de contas banúnas que não a conta em que sáo movimentados os
recursos do projeto não serão permitidos.

4.7. Náo e permitido íazer pagamento em dinheiro, cartão de crédito, nota promissória ou qualquer
outro meio que não cheques nominais ou através do débito_

4.8. Pa.a os pagamentos realizados em cheque, e obrigatória a apresentaÉo de cópia do mesmo
junto à prestaÇâo de contas.

4.9. Para os pagamentos realizados por meio de cârtão de debito, é obrigatória a apresentação de
cópia do recibo da máquina de débito, junto a prestação de contias.

4.10. O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá até 05 abrir a conta
especíÍica para o projeto. sob pena de perda do patrocÍnio

5, CLÁUSULAOUINTA: DAS OBRIGAçÔES DO PAT
.1."':' "::

ROC INADO

t_/
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5.1. Sâo obrigações do PATROCINADO:

a) Produzir e executar o projeto/evento de acordo com o plano de tÍabalho apresentado,

sendo-lhe vedado introdúzir modiÍjcaÇoes, sem o consentimento prévio e por escrito

do PATROCINADOR;

b) Assumir responsabilidades técnicas pela produÇáo e execuSo do proieto;

c) Corrigir. durante a produção e execuÉo do projeto, todas aS falhas apontadas pela

equipe de acompanhamento do PATROCINADOR;

d) observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança, recomendados
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

e) Efetuar o recolhimento de todos os impostos, taxas e encargos, sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais devidos, na forma da lei, decorrêntes
da produÉo e execuÉo do pÍojeto;

f) Acatar as deliberaçóes do Comitê de Patrocínio, no que se aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos complementares necessários à execução do proJeto, de acordo
com a planilha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Aplicar o recurso Ínanceiro exclusivamente no objeto deste contrato;

i) Devolver ao PATROCINADoR, Íinda a execuÉo do projeto, o eventual saldo
remanescente da conta do PATROCINADO, inclusive das aplicaçóes financeiras;

j) Adequar a planilha orçamentária de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para âs questÕes de segurança do público quando o proleto versar sobre
quaisquer tipos de apresentaÇôes em locais fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5,2. O PATROCINADO é responsávet, ainda, para com o PATROCINADOR e terceiros:

a) Pelo estrago prejuízo ou danos câusados ao pATROCINADOR ou a terceiros por
imprudência, imperícia ou negligência próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou
operários,

b) Pela inÍração ou inexâto cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato.

t,:

o PATRoCINADo não poderá transferir a outrem as obrigaçôes assumidas neste contrato.

E obrigatória a referência à PreÍeituÍa Municipal de congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentivados, bem como em quaisquer atividades e materiais relacionados à sua
difusâo, divulgaçáo. promoÇão e distribuiÉo.

Tratando-se de espetáculos, deverá ocorrer uma locução no início ou no final, mencionando o
fi nanciamento do PATROCINADOR.

5.6. As marcas institucionais a seÍem utilizadas devem ser as
PATROCINADOR

5.5

pelo

6. CLAUSULA SEXTA: D|REITOS E OBR|GAçOES DO PATROCTNADOR
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6.1. Além de outros, previstos neste instrumento, o PATROCINADOR terá o direito de receber o
- 

onleto contratuãl executado em estrita observância às especiÍicações tecnicas e com qualidade'

6.1.1. O PATROCINADOR náo assumirá em nenhuma hipótese' a responsabilidadgir919ntê ou

íutura, de qualquer comõromiiso ou Ônus decorrente do inadimplemento do PATROCINADO

relativa às obrigações aqui assumidas, Íicando essas a seu encargo' exclusivamente' em

qualquer momento que vierem a ocorrer.

6.2. Constituem obrigaÇões do PATROCINADOR' alem de outras previstas neste Contrato:

a)EfetuaropagamentoaoPATROC|NADO,emconformidadecomodispostoneste
instrumento e nos documentos que o integram.

Fornecer e colocar à disposiçáo do PATROCINADO todos os elementos e

informações que se fizerem necessários à execução do contrato

Notiílcar, formal e tempestivamente, ao PATROCINADO Sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste contrato.

Designar servidor público para atuar como fiscal na aplicaÉo dos recursos

concedidos a título de patrocinio e da divulgaÇáo da sua marca.

b)

c)

d)

7. CúUSULA SÉTITUA: T,AULTIS E PENALIDADES

7.1. O atraso injustiíc€do na execuÉo do Contrato, salvo se por motivo de Íorça maior ou caso
fortuito, sujeitará o PATROCINADO à multa de mora.

7.1.'1. A multa de mora será de 0,3% (três decimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
limitada a 10o/o (dez por cento) do valor global da contratação;

7 .1 .2. Aaplicaçeo de multa de mora ao PATROCINADO não impede a rescisão unilateral do contrato
pelo PATROCINAOOR nêm a aplicaÉo das outras sanções.

7.2. Pela inexecuÉo total ou parcial deste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PATROCINADO, garantida a prévia defesa, à pênâlidadê de multa ao PATROCINADO de até
10% (dez por cento) sobre o valor do Contratoi

7.2.1. As sanÇões pÍevistas no item 7.2 poderão ser aplicadas concomitantemente às sançôes
decorrentes da ausência de prestaÉo de contas ou da reprovaÉo total ou parcial da
prestaçáo de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a título de patrocínio.

7.3. Poderá ser aplicada multa de alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total da ContrataÉo,
conforme a gravidade da infraÉo contratual cometida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou executar o projeto em desacordo com as normas técnicas ou
especificações estabelecidas na Lei Municipal no 4.311, de 26 de mâio de 2025,
indêpendentemente da obrigação de Íazer correções necessárjas às suas expensas;

b) Náo cumprir o prazo de execuçáo do proieto;

c) Praticar, por aÉo ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligê
imperícia. dolo ou má fé, venha causar danos ao PATROCINADOR ou a tercei
independentemente da obrigaÇão do PATROCINADO

- ,i.: ',-::- ".,'.: '..
em reparar danos cau
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Prestar informaçôes inexatas ou criar embaraço ao PATROCINADOR;

Náo se submeter às disposiçôes legais em vlgoÍ;

Não cumpriÍ as contrapartidas propostas.

7.4 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo

g. cúusuLl otrAVA: RESCISÃo CoNTRATUAL

8.1. Poderá ser rescindido o Contrato independentemente de notificaÉ9-i9{""1 o' 
"I:'!udici-al' 

sem

direito a indenizaçao o" qrrürã, 
".pá"i", 

pot parte do PATROCINADO assegurado o direito dê

ampla defesa, quando estê:

a) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais' especificações ou

pÍazos estipu lados neste instrumentoi

Atrasar, injustificadamente, o início da execução do projeto;

Dissolver a entidade;

Efetuar alteraÉo social ou modiÍicâr a finalidade que pÍejudique a execuÉo do

projeto;

e) Tiver declarada sua insolvência civil;

0 Não cumprir qualquer das contrapartidas propostas

g.2. o contrato poderá, ainda, ser rescindido quando oconeÍ caso fortuito ou de força maior,

regularmente comprovada, impeditiva de execuçã0.

8.3. A rescisão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendida a @nveniência do
PATROCINADOR, mediantê termo próprio.

9. CúUSULA NoNA: FISCALIZAÇÃo E INSPEçÃo

9.1. O PATROCINADOR Íesêrva-se o direito de exercer ampla Íiscalizaçáo e inspeçao do Projeto
aqui patrocinado, designando como fiscal deste contrato o servidor abaixo identiÍicâdo. A
fiscalização poderá realizar todas e quaisquer verificâçóes, obrigando-se o PATROCINADO a
fomecer todos os detalhes e inÍormaçôes necessárias.

9-2. FISCAL DO CONTRATO: Paulo Vitor Silva Au o ústo. coníorme Portaria no PMCl1.144. de 12 de

d)

e)

0

b)

c)

d)

aoosto de 2025.

10. CúUSULA DECIMA: DA CONTRAPARTIDA OBRIGATORIA

10.1. O PATROCINADO, a título de contrapartida, compromete-se a

a) promover a ampla divulgaçáo do Município de Congonhas/MG, com a inseÍÉo de
seu brasão. de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgaçáo
do projeto. peças gráflcas, releases de impÍensa, peças de comunicação para
eletrônica. mídias digitais, sites, dentre outras possibilidades;

preie lu.êdêacngo.har3 ff conor Consonhos-MG 
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c)

b\ fazeÍ citaÉo do patÍocínio recebido em todas as entrevistas

veiculaçóes reÍerentes ao projêto

autorizar o uso de nomes, marcas, símbolos, slogans' conceitos e imagens da açáo

patrocinada, pelo [ilunicípio de Congonhas/MG

permitir ao Poder Público divulgar os atos, programas' obras' serviços e campanhas

!ue entender pertinente. observadas as dispoãições do art 37' § 1o da Constituiçáo

Federal

exibir. durante a Íealizaçáo do evento, vídeo institucional' a ser fornecido pelo

Município de Congonhas /MG;

adotar práticas voltadâs ao desenvolvimento social' cultural' ambiental' econômico e

turístico, dentre outras passíveis de negociaÉo;

concedidas e

d)

e)

i)

10.2. A ausência de contrapanida por parte do PATROCINADO automaticamênte reprova o Projeto

de Patrocínio, sem prejuízo das sanções cabíveis

10.3. A contrapartida proposta deverá ser execútada até o fim da vigência do presente contrato, salvo

negociação entre os contratantes.

'11.

11 .1

11.3

11 .2

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS AUTORAIS

Não sendo o titular do direito autoral e ou patrimonial, o proponente Obriga-se a obtêr todas aS

autoÍizaçÕes e cessões de direito de terceiros necesúrios para a proposiÉo e realizaÉo do
projeto, bem como a celebração do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessão por
prazo indeterminado e a título gratuito, quando aplicável, de imagem e expÍessáo oral dos
artistâs para divulgaÉo em gravaçÕes, filmagens, sites, informativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgação que achar necessários;

Caso haja contestaÇão de terceiros em relaÉo a qualquerquestão e, em especial, à propriedade
intelectual, o PATRoCINADO flcará responsável civil e crlminalmente, isentando o Município de
Congonhas de qua lq uer respon sabilidadê.

O PATROCINADO poderá cobÍir os gaslos relativos aos direitos autorais com os recursos do
patrocínio.

12. cúusuLA DEctMA SEGUNDA: DA pRESTAçÃo DE coNTAS

12.1. O PATROCINADO deverá encaminhar ao PATROCINADOR relatórios que explicitem o
andamento dos trêbalhos e dos beneÍícios acordados, por meio de prestaÉo dê contas, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados:

a) do prazo Ínal para a aplicaÉo de cada parcela, quando o objeto do contrato de
patrocinio for executado em etâpas, hipótese em que a prestaÉo de contas de etapa
anterior é condiÉo necessária para a libeÍaÉo da etapa seguinte, conforme o
período e condiçõês determinados no contrato de patrocÍnio;

b) do prazo final para conclusão do objeto quando o contrato de patrocínio for
em uma única etapa;

do

Cabid(
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c)d
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a foÍmalizaÉo da extinÉo do contrato de patrocínio' se esta ocorrer antes do prazo

12.2

previsto no termo' e;

d) da aplicaçáo da última parcela, quando deverá comprovar a concluúo do obieto'

A demonstraÉo de contrapartidas, pelo PATROCINADO' deve se pautar

i"rt" " 
àtp".t"'nnanceiro oa 

"omãio,aÉo 
da aplicaÉo dos recursos por meio de elementos

que @mprovem a eietivioaoe Jà"iüãJ o" gutio", áevendo ser apresentados os seguintes

documentos:

12.2.1 Relatório de êxeGuÇâo ÍinanceiÍa

os comprovantes dâs despesas realizadas com os recursos do patrocÍnio:

extrato da conta banúria vinculada;

demonstrativo do resultado das aplicaçoes Ílnanceiras que se adicionarem aos

recursos iniciais com os respectivos documentos comprobatórios' se for o câso;

comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados, inclusive rendimentos

financeiros. à conta do erário municipal.

a)

b)

c)

d)

12.2.? Relatório dê execucão das contra rfides e dos U Itados alcancados

a) clipping de todas as matérias que veicularam o projeto em.iornais, internet' rádio e

TV:

b) exemplar de cada peçâ promocional produzida para o pro.ieto, previamente aprovado
pela secretaria demandante;

c) exemplar de câda produto gerado;

d) folos do projeto e/ou da aÉo impressas, ficândo sob a responsabilidade do
PATRoCINADO registÍar o seu ândamento até a sua conclusão em, no mínimo, '10

(dez) ÍotograÍias, com a descriÉo das imagensi

e) relatório que conste os objetivos propostos e alcanç€dos (resultado qualitativo),
principais metas propostas e alcançadas (resultados quantitativos). público previsto
e alcançado e perÍil do públim atingido;

0 outros documentos solicitados pelo Comitê de Patrocínios, quando os documentos
apresentados não forem suÍicientes para demonstraÍ os resultados e o cumprimento
das contrapartidas;

12.3. O PATROCINADO que deixâr de prestar contas, ou náo comprovar o cumprimento das
contrapartidas e o alcance dos resultados propostos no Projeto não obterá a aprovaçáo da
prestagão de contas Íicando sujeito ao pagamento do valor do respectivo incentivo, corrigido
pela variaÉo aplicável aos tributos municipais, acrescido dê 10% (dez por cento);

12.3.1 Fica o(a) PATROCINADO. no caso do item 12.3, excluído da participaÉo de quaisquer
pro.jetos de patrocínio realizados no Município de Congonhas, poÍ pÍazo não inferior a 05
(cinco) anos, ficando, ainda, sujeito às sançôes da Lei federal no 6.830/1980 e lnstruçáo
Normativa n'03/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

12.4. O Controle lnterno acompanhará todos os proletos de pêtrocínio, tendo livre
documentos e informaçoes relacion?dag ?o§;q:gietos; .. :. , . t: _
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12.4.1. A.prestaÇáo de contas será avaliada pelo Comitê de Patrocinios após prévio parecer da

Controladoria Geral;

12.5. Além dos relatórios e documentos pÍevistos no !@lz!, o comitê de Patrocinios levará em

consideraçáo:

a) relatório de visita técnica êventualmente realizado durante a execuÇáo do proieto de

Patrocinio;

b)relatóriotécnicodeacompanhamentoeventualmenteemitidopelogestor/Íiscaldo
contrato, atestando conformidade do cumprimento do objeto e os resultados

alcançados durante a execuçáo do contrato

c)Nostermosdoat1.22daLeiMunicipaln"4311,de26demaiode2025'o(a)
PATRoclNADoobriga.searepassaropercentualde3%(trêsporcento)darenda
auferida com receitai deconentes do pÍojeto patrocinado, quando êste envolver

atividadesquepÍeve.iamaobtenÉodeÍeceitaspormeiodeCobrançade-ingressos,
taxas de inscrição, cômercialização de espaço, comercializaÉo de produtos, dentre

outras Íontes relacionadas.

d) s1o A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se somente quando as referidas

receitas náo constârem como recursos a serem aplicados na execução do
obieto do proieto, conforme plano de trabalho aprovado.

e) s2" O valor correspondente ao percentual de que trata o caput deverá ser recolhido
áo Fundo Municipal vinculado ao órgão patrocinador, cujas diretrizes e objetivos
este.jam correlacionados com o objeto do projêto patrocinado, conforme indicação
expressa no ato autorizativo ou instrumento complementar expedido pela
Administração.

f) §3" O repasse deverá ocorrer até o 30' (trigésimo) dia subsequente à data de
encerramento do evento ou aüvidade geradora da receita, mediante depósito
identificado, com posterior comprovação junto ao PATROCINADOR no âmbito da
prestação de contas.

g) §4o O eventual descumprimento desta obrigação ensejará a reprovação da prestaÉo
de contas e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalidades previstas neste
contralo e na legislaÉo municipal vigente, inclusive à restituição dos valores
recebidos a tílulo de patrocÍnio, acrescidos das sançóes legais.

í3. CúUSULA DECIMA TERCEIRA: DISPoSIÇÕES FINAIS

13.1 . Fica o PATROCINADOR autorizado a descontar dê quaisquer créditos do PATROCINADO as
importâncias referentes a multas ou prejuízos que lhe forem causados, ou e terceiros.

13.2. Ao PATROCINADO é vedado prestar informaçÕes a terceiros sobre a natureza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnicos. documentos, ilustrações ou outro qualquer
material relativo ao objeto deste Contrato, salvo com autorização por escrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da materia a ser divulgada.

'13.3. O PATROCINADOR e o PATROCINADO não podeÍão prevalecer de
que possam alterar qualquer disposiEão deste Contrato, senáo quan

.,....;ü,thúS. l.t:.,-..
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.1 "rÀ;:::i s -9
entre os representantes do PATROCINADOR e o(s) representante(s) legal(is) do(a)
PATROCI NADO, devidam ente credenciado(s).

13.4. Os casos omlssos que porventura venham a surgir, seráo decididos com base na LE!
MUNICIPAL N." 4.311 DE 26 DE MAIO DE 2025 e nos princípios gerais do Direito

13.5. Os gastos com dirêrtos autorais sáo de inteira responsabilidade do PATROCINADO.

14.

14.1

CLAUSULA DECIMA QUARTA: FORO

Fica eleito o foro da cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
questÕes ou conflitos decorrentes do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, junto as têstemunhas instrumentais.

Congonhas, 13 de agosto de 2025

Reprêsentante Legal do NADO

LU
SêcreÉrio Mun Esportê e Lazer

5
ERSON CO CABIDO
Prefeito Municipal

{
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PLANO DE TRABALHO ANAL

Patrocínio no 0112025

co

Nome do Projeto: 7a Copa Profeta de Jiu-Jitsu

ala da rcalizaçâo: 17 de Agosto de 2025

ocal da realização: Ginásio Poliesportivo Monteiráo

alor do patrocínio: R$ 15.930,00

ANEXO III . PLANO DE TRABALHO ANAL|TICO

And Cabido

1.0. PATROCINADO

ome: Emerson Pereira da Silva PF: 036.1 13 576-93

Rua. Rua São Geronimo. 149 airro: Don Silverio idade. Congonhas

Complemento F
EP: 36416-068

eleÍone: (31) 9 9918-0263 eiular: (31) I 991 8-0263

Email: emersonpereiratreinador@gmail.com

Site/Redes Sociais @copaprofetadejiujitsumg

1. ,I - DO RESPONSAVEL PELO PATROCINADO

Nome completo: Emerson Pereira da Silva

cPF. 036. í í 3.576-93

Rua. Rua São Geronimo í49 Barrro: Don Silverio pidade: Congonhas

Complemento Estado. lvlG P=t
elefone (31) 9 9918-0263 lular. (31) I9918-0263

Email: emersonpereiratreinador@gmail.com

Cargo: Professor de Jiu-Jitsu

Eleito em. náo se aplica/sem OSC N/encimento do mandato: n/a

2.0 - OUTROS VALORES CAPTADOS/EMPRESAS PAiROCINADAS - OBÉIGATÓRIO

Preencher dados de outro patrocinador

NOMES] SICRED, TOPCAR OFICINA MECÂNICA, THOKAR ACESSÓRIOS, ORGA

RETIFICA, VIAGEM.COM, CEMED, MECANICA CANAÁ, CONCEITO FITNESS, CENTRAL

POINT, SEVECOM, FDCAR.

CNPJ: SICRED (91js9764/0024-76), TOPCAR OFTCTNA MECÂNICA (47.686.47 5/0001 -47),

THOKAR ACESSORTOS (48.57 1.279/00A1 -90), RGA RETFTCA (01.732/40/00c1 
:2.1,

Prefulto Congonhas

I

lEstado: MG

RG: MG-10.738.493

I



VIAGEM.COM(24.308.22010001-45), CEMED (04.387.61 1/0001-95), l\,'IECANlCA CANAÃ 0,

CoNCEITO FtT, CENTRAL POrNT(50. r31.068/0001-88), SEVECOM (U372.303/0001- 18), FDCAR

2.1 - CONTR|BUTÇAO DO PATROCINADOR

Valor: R$3000

3.0 - DO PROJETO

3. t - DESCRTç o

A Vll Copa ProÍeta de Jiu-Jitsu é um evento esportivo de caráter regional, realizado no

município de Congonhas/MG, que têm como objetivo fomentar a prática do Jiu-Jitsu,

promover a integração entre atletas de diferentês loca lidades e fortalecer o esporte como

instrumento de inclusão social, disciplina e saúde.

Em sua sétima edição, a competição reunirá cerca de 300 atletas, oriundos de diversas cidades

do AIto Paraopeba e regiões adjacentes, distribuídos em diferentes categorias, de acordo com

idade, peso e graduação. O evento será realizado em espaço público com estrutura adequada,

contando com áreas oficiais de luta, arbitragem qualificada, suporte médico, equipe técnica e

Iogística opera cional completa.

Além da competição, a copa representa uma oportunidade de incentivo à economia local,

movimentêndo o comércio, o setor de serviços e o turismo esportivo. A visibiridade gerada

pelo evento também contribui para consoridar congonhas como refêrência regionar na

realização de eventos esportivos de artes marciais.

com entrada gratuita mediante a doação de 1kg de arimento não perecíver, o evento busca

ampliar o acesso da população à prática esportiva e à convivência saudável, alinhando-se às

políticas públicas municipais de esporte. juventud e e promoção da cidadania

Realizar a Vll Copa Profeta de Jiu-Jitsu

Promover o êsporte no ambito municipal e regional

Promover os atletas de destaque do município

Trazer público e)Íêrno para o evento, vindos de outras cidades da regiâo

3.2 - OBJETTVOS

público do projeto, que está alinhado às diretrizes da Lei Municipal na 4.311/ZOZ5 ao pÍo

3.3 - JUSTIFICATIVA

er,

t_
AndJLon cabkto
ffii{ de consonhâs

A solicitação de patrocínio para a vll copa profeta de Jiu-JiGu fundamenta-se no interesse



por meio do esporte, a inclusão social, a saú de, a cidadania e o fortalecimento da identidade

local

o evento, de natureza tradicional no município, reunirá aproximadamente 300 atletas de

Congonhas e de toda a região do Alto Paraopeba, incluindo atletas de grande relevância

nacional e internacional, gerando impactos positivos nas dimensões social' econômica e

institucional, Trata-se de uma iniciativa consolidada, que estimula a prática esportiva entre

jovens e adultos, promove valores como disciplina e respeito, fortalece o vÍnculo comunitário e

contribui para a ocupação saudável dos espaços públicos.

o apoio institucional da Prefeitura Municipal de congonhas, na forma de patrocÍnio, permitirá a

ampliação do alcance do evento, garantindo estrutura adequada, segurança e qualidade

técnica da competição. Como contrapartida, a marca e a identidade institucional do Município

estarão presentes em todo o material de divulgação e na execução do evento, gerando

visibilidade positiva da gestão pública.

Ademais, o evento contribui com a economia local, por meio da movimentação de segmentos

como comércio, alimentação, transporte e hospedagem, e favorece a projeção de Congonhas

como referência regional no calendário esportivo de artes marciais.

Diante disso, o patrocínio público à Vll Copa Profeta de JiuJitsu sejustifica como investimento

estrêtégico e de alto retorno social, simbólico e institucional, fortalecendo as polÍticas públicas

de esporte e juventude do municÍpio.

3.4 - PÚBLrco ALvo / BENEFTciÁRtos

Atletas e preticantes de jiu-jitsu de ambos os sexos, a partir dos 05 anos de idade. Sendo a

meta atingir 300 atletas.

3.5 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Praça Olimpica s/n, bairro praia, Congonhas - MG

Divulgação feita parâ toda a região do alto paraopeba em outras competições e por mÍdias

sociais.

3.6 - METODOLOGIA

A realização da Vll Copa ProÍeta de Jiu-Jitsu seguirá um conjunto de ações planejadas, com

etapas bem deflnidas para garantir a eficiência na organizaÇão e o alcance dos objetivos

propostos: \ I
Càido

àe congoolas



1. Planejamento Geral

Elaboração do cronograma de atividades, deÍinição das calegorias' áreas de luta,

equipe técnica, critérios de inscrição e regulâmento oficial. serão deÍinidos local, data e

estrutura logística necessária.

2. Divulgação e lnscrições

Campanha de divulgação por meio de Íêdes sociais, rádios, mídias locais e contâto

direto com academias e projetos sociais da região. As inscriÇôes serão realizadas

online e/ou presencialmente, com controle de dados e categorias'

3. lnfraesúutu ra e Logística

Montagem das áreas de competiÇão com tatamês oficiais, sonorizaçáo, tendas de

apoio, ambulância, estÍutura de arbitragem, área médica e staff de organização. Serão

providenciadas medalhas, troféus e materiais de apoio.

5. Premiação e Encerramento

Cerimônia de premiação com entrega de medalhas aos atletas e troféus às academias

e destaques do evento. Registro fotográfico e audiovisual para divulgação e prestação

de contas.

6. Avaliação e Relatório Final

Coleta de dados quantitativos (númeÍo de participantes, público, municípios

representados) e qualitativos (satisíaÇão dos atletas e do público), elaborando relatório

final de atividades e resultados para a Administração Pública e patrocinadores.

Cabi&

A execuçáo da Vll Copa Profeta de Jiu-Jitsu contará com uma equipe qualificada, composta

por proÍlssionais com experiência comprovada na organizaçáo de eventos esportivos e na

prática do Jiu-Jitsu, garantindo a excelência técnica e gerêncial do projeto. Abaixo, detalham-

se os principais cargos e respectivas qualificações exrgidas:

1. Coordenador Geral

3.7 - CAPACIDADE TE Nc c EA EG NRE IALc ALIU F Ac o oE U EP T Nc co ÇA

de Congonlres

4. Execução do Evento

Realizaçáo das lutas de acordo com cronograma e regras previamente estabelecidas.

As equipes de arbitragem e organizaçâo atuarão em tempo integral, garantindo

seguranÇa, fluidez e qualidade técnicâ da competiÇão.

I



rea de Atuação: Plane.iamento, gestão administrativa e supervisão geral do

evento.

b. Formação: Ensino Superior completo êm Educaçáo Física' Gestáo Esportiva

ou áreas correlatas.

c. Experiência: Mínimo de 3 anos na organização de competiçóes esportivas e

projetos de fomento ao esPorte.

d. Qualificação Desejável: Cursos em produção de eventos, gestão pública ou

terceiro setor.

2. Diretor Técnico de Compêtição

Área de Atuação: Definiçáo do regulâmento, organização das chaves de luta,

cronograma técnico e supervisão da arbitragem.

b. Formação: Faixa preta em Jiu-Jitsu com registro em entidade federativa ou

coníederativa.

c. Experiência: Mínimo de 5 ânos de atuaÇão em campeonâtos e vivência em

arbitragem.

3. Arbitragem

Área de Atuação: Condução das lutas, aplicação das regras e julgamento

técnico.

b. Formação: Curso de árbitro reconhecido por entidade olicial (íederação ou

confederação de Jiu-Jitsu).

Experiência: Mínimo de 2 anos de atuaÇâo em eventos esportivos

a

a

c

4. Equipê de Apoio Logistico e Staff Operacional

a Área de Atuação: Montagem de estrutura, atendimento ao público, suporte às

áreas de luta e coordenação de fluxo de atletas.

b. Formação: Ensino Médio completo

c. Experiência: Desejável experiência prévia em eventos esportivos ou culturais.

5. Profissional de Saúde (Socorrista ou Técnico dê Enfermagem)

Câbido
coogontÍas

a.



a Area de Atuação: Atendamento emergencial e primeiros socorros d urante o

evento

b. Formação: Cursotécnico em enfermagem ou cursode socorrista com

certificação reconhecida.

c. Experiência: Minimo de 1 ano de atuaÇão em evêntos ou servjÇos de uÍgência

3.8 - RESULTADOS/PRODUTOS ESPERADOS/IMPACTOS PREVISTOS

A realização da Vll Copa Profeta de Jiu-Jitsu trará impactos positivos significativos para a

comunidade local, com destaque paÍa os seguintes aspectos:

lncentivo à prática esportiva e ao estilo de vida saudável entre cÍiançâs, jovens e adultos;

Fortalecimento de valores como disciplina, respeito e superação;

lntegraÇáo entre atletas de diferentes municípios e realidades sociais,

Redução da vulnerabilidade juvenil por meio do esporte como ferramenta de inclusão

lmpactos Econômicos:

Aumento da movimentação no comércio local (alimentação, hospedagem, transporte e

serviços);

Geração de trabalho temporário para montagem, orgenizaÇão e operaçâo do evento;

lmpactos Ambientais:

Utilizagão consciente de espaços públicos com açÕes de preservação e limpeza;

Orientaçôes para descartê correto de resíduos durante o evento;

Estímulo ao uso racional de recursos (água, energia e materiais descartáveis)

l*-
aoaJon c*iao
prefeitJpe Congonhas

I

I

lmpactos Sociais:

I

. Potenciâl de fortalecimento de Congonhas como destino para eventos esportivos

regionais.

./
á..

I
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lndicadores de Avaliação:

Para aíerição dos resultados, serão utilizados os seguinies indicadores:

Objetivo
Engajar atletas e equipes
da regiáo
Promover acesso ao
esporte e inclusão
Estlmular a economia
local
Fortalecer a imagem
institucional do municíPio
Garantir organização e
seguranÇa

lndicador
Número de atletas inscritos e
municÍpios representados
ParticipaÇão de projetos
sociais e academiâs locais
Aumento na demanda Por
serviços durante o evento
Alcance de mídia e Presença
de autoridades
Ausência de intercorrências
graves

Meio de Veriflcação
Lista de inscrição, relatório
final
Relatório de particiPaÇáo,

declaraçôes das instituiçóes
Relatos de comerciantes,
imagens, registros informais
Relatório de mídias, cliPPing
digital, fotograÍiâs
Relatório técnico da equiPe de
produção e saúde

Produtos Gerados:

Relatório flnal de execuÇáo com indicadores e registros íotográficos;

Lista de pÍesenÇa e participação por categoria;

Material gráfico e audiovisual para divulgação institucional;

CertiÍicados de participação e premiação;

Rêlatório de impacto econômico com depoimentos de comerciantes e parceiros locais

Sustentabilidadê e Continuidade:

A Copa Profeta já se encontra em sua sétima edição, demonstrando viabilidade e aceitação da

comunidade. O objetivo é consolidá-la como parte permanente do Calendário Oficial de

Eventos Esportivos do Município, com previsáo anual, fortalecendo sua identidade local e

regional.

edições e será gradualmente formalizada, respeitando a legislação vigente

**S-.$*.

I

Em médio prazo, o evento busca se estruturar para a captação de recursos nrivaaos e 
I

inscrição em êditais estaduais e federais, com vistas à autonomia financêira parcial e 
]

expansão de público e estrutura. A geraÇão de renda a partir de inscrições, comercializaÇão de 
I

produtos esportivos e serviços dê alimentação também é uma rêelidade observade nes últimas 
I

)/



ES DO PATROCINADO4.0 - oBRTGAç

PRAZODESCRIÇAO DA OBRIGAÇAO

Até a data de realização do

event0

Executar integralmente o projeto conÍorme o plano de

trabalho aprovado

01

Ate 10 dias antes do

evento

Garantir a inserção da marca e identidade

institucional da Prefeitura de Congonhas

(patrocinadora) em todos os materiais de

divulgação física e digital (banners, camisetas,

redes sociais, releases, etc.)

02

A partir da assinatura do

teÍmo até o encerramento

do evento

Até 5 dias antes da

realização

Até 30 dias após o eventoProduzir relatório Íinal contendo prestaÉo de contas

simpliflcãda, registros fotográficos, quantitativos de

público e participantes, e avaliêção do impacto do

projeto

06 EncaminhaÍ mídia digital mm fotos e vídeos do êvento,

com autorizâÉo de uso de imagem pâra Íins

institucionais

Até 15 dias após o evento

07 Zelar pelo cumprimento da legislaÉo vigente Durânte toda a execuçáo do

projêto

5.0-METASEETAPAS

META ETAPA vALoR (R$) DATÂJPRAZO

1 .1 Area de competição oficial R$0 17 t08t2025

1 .2 Placar Digital com

programa de pontuação, TV 32"

e Gabinete

R§O 17 t08t2025

R$700.00 17 t O8t2o25- "

01

Execuçáo

da

compêtiçâo

1.4 Ambulância RS1500,00 1710812025

1 .5 Staff, fiscal de área, placar

e medidor de kimono
R$1500,00 17108t2025

1.6 Arbitros de Jiu-Jitsu R$3000100 17108t2025

Cabido
Congonlus

I

Enviar convite oficial à Prefeitura para

participação institucional e representativa no

evento

05

04

| 1 .3 Soconista/Enfermeira

03 
| 

DivulOar publicamente. poÍ meio das redes

I sociais e midias locais. a parceria com o

I 
Municíoio de Congonhas, destacando o apoio

] institucional e o objetivo público do pÍojeto



1 .7 Medalhas
RS7.280,00

17 t0812025

1 .8 Alimentaçáo para Staff e

árbitros

1 .9 Frête e outros

RS450,00 17t08t2025

RSO 17t08t2025

2.0 Chaveamento e despesas

extras da competiÇão
RS1500,00

17108t2025

6.0 - PLANILHA ORçAMENTÁRA

M ETA ETAPA ITE M
DESCRIÇÃO DETALHADA

DOS BENS E SERV|çOS

INDICADOR

FÍ5lCO

ESTIMATIVA DE CUSTO

UN QT VALOR

U NIÍ

VALOR

TOTAL

01

EXECUçÃO

DA

COMPEIçÃO

1.1

1 ÁREA DÉ coMP EflçÃo 3 Rs0 Rs0

2 PLACAR DIGITAL 32" COM

PROGRAMA DE

PONTUAÇÃO

UND 3 Rs0 RSo

3 SOCA RR ISf A/EN F ERM EI RA UND 2 Rs3s0,00

4 AMBULANCIA UND 1 R51500,00 Rs1.s00,00

1 STAFF UND 10 Rs150,00 Rs 1.500,00

2 ÁRBtrRo DE rru-JÍsu UND 5 Rs600,00 Rs3.000,00

MEDALHAS 10 CM UND 350 Rs20,80 Rs7.280,00

4 ALIMENTAÇÃo PARA

SÍAF F

UND 15 R530,00 R54s0,00

1 FRETE UND 1 Rs0 Rs0

CHAVEAMENTO UND 1 Rs 1.500,00 Rs 1.s00,00

TOTAL R51s.930,0

7.0 - pLANo DE ApLtcAçÂo Dos REcURSOS

DESCRTÇÃO

DESPESAS

PATROCiNI

o
CONTRAPARTID META/ETAP JUSTIFICATIV

Locação de áÍea de
competiÇão (tatames
e estrutura)

0
[/eta 01 /
Etapa 1 .1

Montagem das
áreas;>f§iais
delyía l

Cabido
Congonhas

1.-/

I

I

I

Rs700,00

I

I

l2

I

UND

I

I

I

I



conforme
exigência
técnica e
sequranca

Placar digital com
pÍograma de
pontuâÇão

0
Meta 01 /
Etapa I.1

Necessário
para contÍolê
do tempo e
pontuação das
lutas em tempo
real.

Contrataçáo de
socorristas/enfermeir
os

700,00 Meta 01 /
Elapa 1 .1

Garantia de
atendimento
imediato em
caso de lesôes
ou
emergências
médicas.

Serviço de
ambulância 1.500.00

Meta 01 /
Etapa 1.1

Requisito
obrigatório
para realização
de
compêtições
esportivas com
seg u ranÇa.

Pagamento de
equ ipe de staff
(log Ística e apoio)

1 500.00 Meta 01 /
Etapa 1 .1

Organização
de entrada,
controle de
atletas,
montagem e
limpeza.

Contratação de
árbitros credenÕiados 3.000,00 Nleta 0 í /

Etapa 1.1

Condução
técnica das
lutas com
imparcialidade
e
conhecimento
da regra.

Medalhas
personalizadas 7 280,00 Meta 01 /

Etapa 1 .1

Reconheciment
o e valorizaçáo
dos atletas
participantes.

Alimentação da
equipe técnica e staff

450,00 Meta 01 /
Etapa 1 .1

Suporte básico
durante todo o
tempo de
execuçÀo doft:
evento.

Transporte de
materiais e estrutura
(frete)

0

Logística de
deslocâmento
de itens
pesados para
montagem do
evento.

Meta 01 /
Etapa 1.1

Sistema de
chaveamento e
operador técnico

1.500.00

\

Meta 01 /
Etapa 1.1

Organização
das lutas por
categoria,
garantindo
fluidez e A

Czbido
de Congonhas

I

I

I

I

I

t-
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controle da
competiÇáo.

TOTAL GERAL R$ 15.930,00 R$

Alocar os recursos em cada item. Quando houver, alocar onde serão gastos os recursos de

contrapartida Íinanceira ou de patrocinio de outras fontes; Mencionar qual metâ ou êtâpa se

enquadra o item de despesa; Detalhar o material a ser adquirido; Justificar a aquisiçáo do item

ou serviço.

8.0 - CRONOGRAMA FiSICO

CRONOGRAMA DE ACORDO COM AS

METAS E ETAPAS
VALOR DATA INICIAL

DATA

FINAL

META 1 R515.930,00 13t08t2025 17 t09t2025/.

VALOR M ETAS R51s.930,00

VALOR GLOBAL Rs 15.930.00
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9.0 CRONOGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

PATROCINIO META 1 META 2 META 3 TOTAL

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO x

SETEMBRO

OUTU BRO

NOVE IV]BRO

DEZE[/BRO

SOMA R$15930,00

CONTRAPARTIDA META 1 META 2 META 3 TOTAL

JANEIRO

FEVERE IRO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO x

SETEI\4BRO

OUTUBRO

NOVEIú BRO

DEZEM BRO
ÇÉ

SOMA

TOTAL R$3000,00

on Cabido

10.0 PRAZO

O prazo de vigilância do projeto será de: 30 dias

de CoDgooh!
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As contas serão prestadas em:

(x) parcela única
( ) parcelas parciais de acordo com o

cronograma de desembolso

OBSERVAçOES:

Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informaçóes já

apresentadas no íormulário (Anexo l), obsêrvados os termos e as condições constantes no

editel.

O Comitê de Patrocínios poderá solicitar a tealizaçáo de ajustes no plano de trabalho,

observados os termos e as condiÇõês do formuláÍio e do edital.

O plano de trabalho poderá seÍ revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo

aditivo ao contrato de patrocínio.

Congonhas, '13 de Agosto de 2025

\>\
§SN\:FIê '\ s\\§-

Assintura do Responsável
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Conqonhas, 13 de Agosto de 2025 - Diário Oficial Eletrônico, criado Dela Lei munlcipal N ' 2.900/2009 - ANO 15 I N" 4042 - €dição extra - 1

coNTR.aro DE pATRocíNro N" oi/2025 euE ENTRE sr cELEBRAM o MUNtcÍpro DE coNGoNHAs E EMERSoN pEREtRÂ DA srLva

Pafticipes: O [4UNlCiPlO DE CONGONHAS, inscriro no CNP] sob o n'. 16.752.446,/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas/Mc, represenrado por selr Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG n'. 4.370.328 e no CPF nô. 813.617.426-15, e pelo Secretário
Municipal de Éspone e Lazer, josé Lúcio de Casrro, ponador do RG nô. 13.288.865 e do CPF n'.007.727.46a-77, por inrermédio da Secretariã Municipêl de
Espone e Lazer, e EMERSON PEREIRA DA SILVA jnscrito no CPF sob o n". 036.1 13.576-93, com endeíeço à Ruã São Gerôoimo, no. 149, Bairro Dom Silvério,
em Congonhás/t\4G, CEP 36.416-068. Objeto: Produção e execução do projeto/evento denominado Vll COPA PROFETA DE JIU-lIÍSU. ValoÍ: RS15.930,00
(quinze mi1, novecentos e trinta reais). Dotaçâo Orçamentárià: Fichai 1587. Óígão 05. Unidade: 01. Função: 04. 5ub-função: 122. Programa: 0002. Atividâde:
2.336 - Patrocínio l,4unicipal.3.3.90.48 - Outros AuxÍlios Financeiros a Pessoas Físicas. Fonte: 1500. Vigência: O (ontrato vigorará a\é 1710912025.
Congonhas, 13 de àBosto dê 2025. Ànderson Costa Cabjdo, Preíeiro Municipal de Congonhês;.José Lúcio de Castro, Secretirio [runicipal de Espone e Làzer;
Emeason Pereira dê Silva, Patrocinado.

Código de Validação: 1159626

óRcÀo oFIcrAL DA pREFEITURA MUNIcIpAL DE coNcoNHÂs

oRGÀo GESToR:

Secretaria M u nicipê I de Administração

óncÀos PUBLICADoRES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria N/,lunicipal de Planêjamento
Secretaria túunicipâl de Cultura, Esporte, Lôzer, Eventos e Turismo
Secretaria Nilunicipal de Educação
Secrêtaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente ê Desenvolvimento Rural
Câmara l\ilunicipâl de Congonhas
FUIVICULT

PREVCON

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desênvolvimento Econômico
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ESTADO DE MI'IÂS 6ETÂIS
MUNIcíPto DE.corcoNHÀs
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